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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70028621092
SUSCITANTE: 4ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

INTERESSADOS: JOSÉ ANTÔNIO VIERO PINTO E ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RELATOR: DESEMBARGADOR ARNO WERLANG
PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Resolução n.º 2.375/1992 da Assembleia Legislativa. Conversão de licença-prêmio em pecúnia. Pedido de intervenção da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa. Inexistência de ofensa a prerrogativas institucionais. PARECER PELA NÃO ADMISSÃO DA MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA NO POLO PASSIVO. 

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 4ª Câmara Cível desse Tribunal de Justiça, em apelação interposta nos autos da ação de repetição de indébito tributário ajuizada por José Antônio Viero Pinto contra o Estado do Rio Grande do Sul, com vistas à análise da constitucionalidade da Resolução n.º 2.375/1992 da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, que trata da conversão de licença-prêmio em pecúnia.

A declaratória incidental foi julgada procedente, reconhecendo a ilegalidade da conversão da licença-prêmio em pecúnia e, em razão disso, sem adentrar no mérito, a ação de repetição de indébito tributário foi julgada improcedente (fls. 87-95).

O Ministério Público manifestou-se, nesta instância, pelo provimento do recurso (fls.131-3).

A 1ª Câmara Cível declinou da competência (fls.135/6).

Os autos foram distribuídos à 4ª Câmara Cível, que suscitou incidente de inconstitucionalidade em relação ao artigo 1º da Resolução n.º 2.375/92 da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado, uma vez que “há clara infringência a preceito constitucional aplicável à espécie, porquanto acarreta aumento de despesa, efeito este que apenas pode emanar de lei em sentido estrito” (fls.141-6).

O Ministério Público opinou pela improcedência do incidente de inconstitucionalidade do artigo 1º da Resolução n.º 2.375/1992 da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado, por implicar questão a ser solucionada pela revogabilidade (fls.152/4v.). 

Sobreveio manifestação da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa requerendo sua inclusão no polo passivo da ação. Para tanto, alegou que os interesses do Poder Legislativo colidem com a defesa apresentada pela Procuradoria-Geral do Estado acerca da legalidade e constitucionalidade dos atos legislativos e administrativos, forte no artigo 132 da Constituição Federal
, nos artigos 54, caput e parágrafo primeiro, 114 e 115
, todos da Constituição Estadual e artigo 1º, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 11.742/2002. Alegou que a Procuradoria-Geral do Estado não pode representar judicialmente o Poder Executivo e o Poder Legislativo concomitantemente, sob pena de ferir o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório. Ressaltou que a matéria objeto da ação incidental movida pela Procuradoria-Geral do Estado cuida de ato privativo do Parlamento, e, portanto, a Mesa da Assembleia Legislativa possui capacidade jurídica para demandar em juízo e capacidade postulatória, conforme artigo 1º, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 11.742/2002
. Defendeu que resolução do Plenário é lei em sentido formal e material quando versar sobre matéria de iniciativa reservada à Casa Legislativa. Ponderou que, à época da edição dos atos normativos, que previam a possibilidade de conversão da licença-prêmio em pecúnia no âmbito do Parlamento, não havia disposição constitucional acerca da exigência da lei para a iniciativa de fixação da remuneração. Por fim, mencionou que eventual condenação na ação de repetição do indébito reflete diretamente em seu orçamento. Requereu o ingresso na lide, a declaração de constitucionalidade dos dispositivos legais impugnados e o pronunciamento acerca da incidência normativa dos artigos 51, inciso IV, e 52, inciso XIII, ambos da Constituição da República
, e dos artigos 53, inciso XXXV, da Constituição Estadual
 e 1º, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 11.742/2002 (fls. 159/80).

Intimada sobre o pedido de intervenção na lide formulado pela Mesa da Assembleia Legislativa, a Procuradoria-Geral do Estado afirmou que a Assembleia Legislativa e sua Mesa são desprovidas de capacidade processual, diante da falta de personalidade jurídica própria, visto que integram a pessoa jurídica de direito interno.  Ressaltou que o Estado do Rio Grande do Sul suportará eventual condenação na ação de repetição de indébito, sendo desnecessária a participação da Assembleia Legislativa por sua Mesa no processo. Postulou, ao final, a exclusão da lide da Assembleia Legislativa (fls.190/226).

É o relatório.

2. A vista ora concedida ao Ministério Público se deve a fato superveniente, o pedido de ingresso na lide deduzido pela Mesa da Assembleia Legislativa. 

Inobstante, importa consignar que, em relação ao mérito, reitera-se o parecer lançado às fls. 152/4v., cuja manifestação, em síntese, consiste na improcedência do incidente de inconstitucionalidade do artigo 1º da Resolução n.º 2.375/1992 da Mesa da Assembleia Legislativa do Estado, por implicar questão a ser solucionada pela via da revogabilidade. 

A pretensão da Mesa em ingressar no feito não procede. Embora tenha razão ao afirmar que, apesar de não possuir personalidade jurídica, em determinadas situações, possui personalidade processual (judiciária), não se identifica justificativa para sua intervenção no presente feito.

A doutrina e a jurisprudência colacionadas na petição da Mesa da Assembleia legislativa efetivamente representam o entendimento atual, cujo sentido é de que, embora a regra geral seja de que somente os entes personalizados, com capacidade jurídica, tem capacidade de estar em juízo, é de se admitir que órgãos sem personalidade jurídica possam defender em juízo interesses e direitos próprios, excepcionalmente, para manutenção, preservação, autonomia e independência das atividades do órgão em face de outro Poder (STJ, 2ª Turma, REsp 649.824/RN, citado à fl. 164). 

A Mesa da Assembleia Legislativa pode estar em juízo para a defesa de suas prerrogativas institucionais, concernentes a sua organização e funcionamento. Sua capacidade processual é limitada a defender interesses próprios e vinculados a sua independência. Porém, o debate em questão, relativo à ilegalidade e inconstitucionalidade do artigo 1º da Resolução n.º 2.375/1992 da Mesa da Assembleia Legislativa do Estado, não contém a abrangência necessária a legitimar a intervenção pretendida, ou seja, não está a tratar de questão atinente às prerrogativas institucionais da Mesa da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, mas de matéria relativa ao conteúdo material de ato praticado. 

Também sem razão a Mesa da Assembleia Legislativa ao afirmar, em relação à decisão proferida na ação ordinária cumulada com repetição de indébito, que declarou a ilegalidade do pagamento da licença-prêmio em pecúnia, que foi gerado para Assembleia Legislativa direito subjetivo à repetição do indébito (fl. 179). O legitimado passivo para as ações que objetivam declaração de inexigibilidade do tributo e condenação à restituição da soma retida na fonte é o Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do disposto no artigo 157, inciso I, da Constituição Federal. 

Nesse sentido, precedente de Órgão fracionário desse Tribunal, referido às fls. 225 pela Procuradoria-Geral do Estado:

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL. IMPOSTO DE RENDA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ART. 157, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO INTERPOSTA PELA MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO. O Estado do Rio Grande do Sul é o legitimado passivo para a ação que visa à repetição de indébito dos valores cobrados, uma vez que os valores retidos são devidos aos Estados-Membros, conforme disposto no art. 157, I, da Constituição Federal. Inexistência de qualquer relação jurídica de direito material sustentada na apelação interposta pela Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul para permitir que a apelante ingresse na lide como parte, observado o objeto da lide, repetição de tributo que teria sido cobrado indevidamente, de responsabilidade do Estado do Rio Grande do Sul, tendo o processo transcorrido regularmente, não sendo a apelante parte na ação, tampouco tem direito de ver reconhecido o direito de manejo da ação de repetição de indébito contra o servidor, incidente a prescrição quinquenal prevista no artigo 1º do Decreto 20.910/32, observadas as datas de pagamentos ao servidor. Ilegalidade da conversão de licenças-prêmios não gozadas em pecúnia quando efetuada sem lei autorizadora, porquanto viola o princípio da legalidade, sendo que Resolução não se confunde com lei. Inteligência dos artigos 37, caput, e 51, IV, da Constituição Federal. Precedentes do TJRGS, STJ e STF. VERBA HONORÁRIA. REDUÇÃO. CABIMENTO. Observado o valor atribuído à causa, autoriza-se a redução a verba honorária estipulada na sentença, considerando-se a utilização de critérios objetivos para sua fixação. Inteligência do art. 20, § 4º, do CPC. PREQUESTIONAMENTO. A apresentação de questões para fins de prequestionamento não induz à resposta de todos os artigos referidos pela parte, mormente porque foram analisadas todas as questões que entendeu o julgador pertinentes para solucionar a controvérsia posta na apelação. Apelação do autor provida em parte, não sendo conhecida a segunda apelação interposta por terceiro que não integra a lide. (Apelação Cível n.º 70027738632, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, j. 21/05/2009). (Grifo acrescido).

3. Do exposto, o Ministério Público opina pela não-admissão da Mesa da Assembleia Legislativa no polo passivo da ação, e, no mérito, ratifica o parecer exarado nas folhas 152/4v.

Porto Alegre, 18 de outubro de 2010.

AFONSO ARMANDO KONZEN,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
DSP/RBM/ARG/CHM
� Artigo 132 da Constituição Federal: Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas.


� Artigo 54 da Constituição Estadual – Compete à Mesa representar a Assembléia Legislativa, ativa e pasivamente, judicial e extrajudicialmente.


§ 1º - A representação da Mesa em juízo bem como a consultoria e o assessoramento jurídico do Poder Legislativo competem à Procuradoria da Assembléia Legislativa.


Art. 114 da Constituição Estadual: A advocacia do Estado é atividade inerente ao regime de legalidade na administração pública e será organizada, mediante lei complementar, em regime jurídico especial, sob a forma de sistema, tendo como órgão central a Procuradoria-Geral do Estado, vinculada diretamente ao Governador do Estado e integrante de seu Gabinete.


Art. 115 da Constituição Estadual: Competem à Procuradoria-Geral do Estado a representação judicial e a consultoria jurídica do Estado, além de outras atribuições que lhe forem cometidas por lei, especialmente: I –propor orientação jurídico-normativa para a administração pública direta e indireta;II – pronunciar-se sobre a legalidade dos atos da administração estadual; III – promover a unificação da jurisprudência administrativa do Estado, IV – realizar processos administrativos disciplinares nos casos previstos em lei, emitindo pareceres nos que forem encaminhados à decisão final do Governador;


V – prestar assistência jurídica e administrativa aos Municípios, a título complementar ou supletivo;


V – representar os interesses da administração pública estadual perante os Tribunais de Contas do Estado e da União.


�  Artigo 1º, § único, da Lei Complementar Estadual n.º 11.742/2002:


A Advocacia de Estado, instituição permanente vinculada à tutela do interesse público no Estado Democrático de Direito, como função essencial à justiça e ao regime de legalidade da administração pública, organizada sob a forma de sistema, obedecerá ao regime jurídico especial estabelecido por esta Lei Complementar. 


Parágrafo único - A Procuradoria-Geral do Estado é o órgão de coordenação central do Sistema de Advocacia de Estado, vinculada diretamente ao Governador do Estado e integrante de seu Gabinete, ressalvadas a independência e autonomia dos Poderes, legitimados a comparecer em juízo em nome próprio, competindo à Procuradoria da Assembléia Legislativa a representação judicial e extrajudicial, a consultoria e o assessoramento jurídico do Poder Legislativo. 


� Artigo 51 da Constituição Federal: Compete privativamente à Câmara dos Deputados:


IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.


Artigo 52 da Constituição Federal: Compete privativamente ao Senado Federal:


XIII – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.


� Artigo 53 da Constituição Estadual: Compete exclusivamente à Assembléia Legislativa, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:


XXXV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, bem como elaborar sua folha de pagamento.
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